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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIB;~ 

ESTADO DA BAHIA 

LEI Nº 664/2002 

DENOMINA VIA PÚBLICA NO DISTRITO 
DO FRANÇA, NESTE MUNICÍPIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, Estado 
da Bahia, 

PIRIDBA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
_l\rt. 1 ° - Fica denominada PRli_ÇA 1:LPIDIO 

RIBEIRO DOS SANTOS a via pública conhecida como Praça Nova, situada no 
Distrito do França, neste Município. 

Art. 2º - Esta Le: entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

dezembro de 2002. 
Gab1nete de Prefeito Municipal de Pírítít 3, 23 de 
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